Projeto de Lei Complementar nº 5/2007

(Altera dispositivos na Lei Complementar nº 13, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações).

Art. 1º – Ficam alterados os cargos públicos no Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC, Anexo 16 - Quadro 14, demonstrados conforme abaixo consta:

Anexo 16 (Hospital e Maternidade de Cordeirópolis) - Quadro 14

	Situação atual
	Situação nova

	cargo
	Quant.
	Ref
	C.H
	cargo
	Quant.
	Ref
	C.H.

	Diretor-Presidente
	01
	B
	30
	Diretor-Presidente
	01
	A
	30

	Diretor-Administrativo
	01
	B
	30
	Diretor-Administrativo
	01
	A
	30

	Diretor-Clinico
	01
	B
	30
	Diretor-Clinico
	01
	A
	30


Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  de  de 2007, 59 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Complementar nº. 013, de 22.09.1993, com posteriores alterações.

O Poder Executivo com o envio desta propositura de Lei visa atender o solicitado no OF.105/07 - Adm - HMC, da Diretora Presidente do HMC a Sra Terezinha Damião, no qual faz menção que tal pedido se faz necessário, para que se corrija o mais breve possível o apontamento da Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo –TCE/SP, processo TC-3552/026/06, folhas 34, item 10. 

Para perfeito esclarecimento do assunto, faço junta por cópia o Of. 105/07 – Adm – HMC, datado de 11 de setembro de 2007, Planilha de Custo, Declaração e folha 34, item 10 do Processo acima referendado.

Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, solicitamos que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, espera que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá assimilar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Cordeirópolis, 24 de setembro de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

JOSUÉ NATANAEL ZANETI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Mensagem nº. 006/2007. 


Cordeirópolis, 24 de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 013, de 22 de setembro de 1993, (com posteriores alterações).

Assim, pois, pela simples leitura das justificativas do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão assimilar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

 Vereador JOSUÉ NATANAEL ZANETI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

